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PORTARIA SMSS Nº 001/2026 
DATA: 2 de abril de 2026 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão de Saúde Integral e integrada das Adolescências. 
 

 
A Secretaria municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990 e a Política Nacional de 

Atenção Integral à Saúde de Adolescentes e Jovens 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Nomear os seguintes profissionais para compor a 

Comissão de Saúde Integral e integrada das Adolescências: 

✓ Coordenador geral: Rodrigo Vieira dos Santos; 

✓ Vice Coordenador/Atenção básica: Ana Gabrielly Ceron da Silva; 

✓ Representante da Saúde: Pamela Fernanda Harres Lopes; 

✓ Representante da Saúde Mental: Alberi Campos Junior; 

✓ Representante Educação: Fabiula de Oliveira Silva Benvindo; 

✓ Representante da Sedes: Silmara Zanchetta; 

✓ Representante do Nuca: Jessica Cristina de Sousa; 

✓ Representante da Cultura: Carla Tais Pereira de Souza Ferreira; 

✓ Representante da Secretaria de Esporte: Sandra Machado Jansen; 

✓ Representante Conselho Tutelar: Carla Vanessa Zeferino Cristofoli; 

✓ Representante Escuta Especializada: Joice Aparecida Maciel; 

✓ Representante Vigilância em Saúde: Fabiana da Silva Cruz. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete da Secretaria de Saúde e Saneamento, em 02 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Celso Luiz Padovani 

PREFEITO MUNICIPAL                     
 

 
     Tatiane Bulgarelli Grelak   

Secretária M. de Saúde e Saneamento 
            Portaria 03/2021
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